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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 62/2025

Autor: PREFEITO MUNICIPAL
Ementa: Dispõe sobre autorização para o Pode Executivo conceder auxílio à Câmara dos Dirigentes
Lojistas de Boa EsperançalES.
Relator: Uarley Barbosa Gonçalves
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O Prefeito Municipal, usando da faculdade que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, protocdlou ~
esta Casa, o Projeto de Lei n° 062/2025 de 13 de novembro de 2025, que “Dispõe sobre autorização
para o Pode Executivo conceder auxílio à Câmara dos Dirigentes Lojistas de Boa Esperança/ES”.

Integrando o Expediente da Sessão Ordinária do dia 19 de novembro de 2025, e por determinação:
da Excelentíssima Senhora Presidente, em cumprimento ao disposto nos artigos 56, 58, 73, do :~

Regimento Interno, o Projeto foi encaminhado à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento
para estudo e emissão de Parecer.

Assim sendo, o Vereador Ronaldo Adriano Dos Reis Santos, Presidente da Comissão Permanente de
Finanças e Orçamento, coordenou a reunião ordinaria da comissão na data de 01 de dezembro e
~B~tb~s~Qoncalves..., -

II- VOTO DO RELATOR:

Após exame, constata-se que: Há previsão orçamentária, conforme informado na Mensagé~i~:
encaminhada pelo Executivo, respeitando o art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. O projeto -.:.~

estabelece mecanismos adequados de controle, acompanhamento, fiscalização e prestação de
contas, tanto pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico quanto pela Controladoria
Geral do Município. E por fim a finalidade do auxílio apresenta interesse público, considerando o
fomento à economia local no período natalino, proporcionando incremento nas vendas, estímulo ao
comércio e manutenção de empregos.

Vota-se favoravel a apreciação e aprovação do Parecer ao Projeto de Lei n° 062/2025

III - CONCLUSÃO:
~~-•—--~---~- .--~--~-~----- ~

Diante do exposto, a Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se pela APROVAÇÃO do
Projeto de Lei n° 62/2025, sem emendas, por atender aos requisitos legais, orçamentários e
administrativos pertinentes, com a liberação para tramitação e votação em Plenário.
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É o parecer.
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança — ES, em 01
de dezembro de 2025.
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Ronaldo Adi
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